
Universidade 
de São Paulo
REITORIA

Portaria GR-3.606, de 4-7-2005

Determina o gozo de férias relativas ao exercício
de 2004, a suspensão, no corrente exercício, do
artigo 5º do Decreto 25.013, de 16-4-86, e dá
providências correlatas.

O Reitor da Universidade de São Paulo baixa a seguinte
portaria:

Artigo 1º - As férias dos servidores docentes e não docen-
tes sob o regime autárquico, cujo gozo, nos termos do artigo 3o
da Portaria GR 3507, de 31-8-2004, tiver sido estabelecido para
o exercício de 2005, serão obrigatoriamente usufruídas até o
próximo mês de dezembro.

Artigo 2º - Fica suspensa, no corrente exercício, a aplicação
do disposto no artigo 5º do Decreto 25.013, de 16-4-86.

Artigo 3º - As férias que vierem a ser indeferidas, em decor-
rência da aplicação do disposto no artigo anterior, serão goza-
das na seguinte conformidade:

I - se o funcionário ou docente já tiver usufruído parte das
férias correspondentes ao exercício de 2005, o restante será
gozado no de 2006;

II - na hipótese contrária, pelo menos 50% serão gozadas
no exercício de 2006, devendo o eventual saldo ser usufruído
no de 2007.

Artigo 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação. (Proc. 94.1.40442.1.8).

Despacho do Reitor, de 1º-7-2005
Ratificando o ato declaratório de inexigibilidade de licita-

ção, de acordo com o artigo 26 da Lei Federal 8666-93, e alte-
rações posteriores, ressaltando que a responsabilidade pela jus-
tificativa técnica é do servidor que assina a mesma. Unidade
interessada: Hospital de Reabilitação de Anomalias
Craniofaciais. Contratada: Drager Industria e Comércio Ltda.
Proc. USP 2005.1.72.61.0.

PRÓ-REITORIA DE CULTURA E EXTENSÃO
UNIVERSITÁRIA

Portaria do Pró-Reitor, de 17-5-2005
Designando, nos termos do Artigo 1º das disposições

transitórias, capítulo V, do Regimento da Biblioteca Brasiliana
Guita e José Mindlin, baixado pela Resolução 5.172, de 23-12-
2004, o Prof. Dr. István Jancsó como Diretor do Órgão, para
integrar a Diretoria Interina da Biblioteca Brasiliana Guita e
José Mindlin, Órgão vinculado à Pró-Reitoria de Cultura e
Extensão Universitária da Universidade de São Paulo, a contar
do dia 1º-7-2005 (Portaria PRCEU-17-05); Proc. USP
2004.1.5535.1.3.

COORDENADORIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
Divisão de Material
Retificação do D.O. de 5-5-2005
Na publicação do extrato de termo aditivo aos Processos

2002.1.8362.1.0 (1º Volume), 2003.1.17017.1.1 (2º Volume),
2003.1.17723.1.3 (3º Volume), 2003.1.17724.1.0 (4º Volume),
2003.1.17725.1.6 (5º Volume), 2003.1.23588.1.7 (6º Volume),
2004.1.1067.1.5 (7º Volume), 2004.1.9165.1.6 (8º Volume),
2005.1.4684.1.6 (9º Volume), onde se lê: Objeto: Fica acrescido
em 14,71% o objeto do contrato, resultado de uma redução de
5,45% em relação ao 4º termo de aditamento, leia-se: Fica
acrescido em 14,71% o objeto do contrato, resultado de um
acréscimo de 5,45% em relação ao 4º termo de aditamento.

COORDENADORIA DO ESPAÇO FÍSICO

Primeiro Termo Aditivo de Acréscimo de Serviços
Contrato 06-2005 - Processo 2004.1.978.82.0.

Contratante: Coordenadoria do Espaço Físico da USP.
Contratada: Esteto Engenharia e Comércio Ltda. Convite 42-
2004: Execução das obras para a construção da Torre Metálica
interna para Elevador e Casa de Máquinas, no Edifício Principal,
da Escola de Comunicações e Artes da USP. Do Aditamento de
Serviços - Execução de serviços complementares, no valor glo-
bal de R$ 9.788,55. Verba: Cód. 12068.33903981 -
12.122.0100.2.5272 - exercício de 2005. Data da assinatura:
10-6-2005.

Primeiro Termo Aditivo de Prorrogação do 
Prazo de Contrato
Contrato 145-2004 - Processo 2004.1.890.82.6. Contra-

tante: Coordenadoria do Espaço Físico da USP. Contratada: J. &
Biagini Construções e Empreendimentos Ltda. Tomada de
Preços 14-2004: Execução da reforma da Cobertura do Bloco C
do CCE - Centro de Computação Eletrônica da USP. Objeto do
Aditamento: Prorrogado o prazo contratual por mais 30 dias
corridos, contados a partir de 14-6-2005. Data da assinatura:
14-6-2005.

Segundo Termo Aditivo de Acréscimo de Serviços e
2º Termo Aditivo de Prorrogação de Prazo de Contrato

Contrato 119-2004 - Processo 2004.1.654.82.0. Contra-
tante: Coordenadoria do Espaço Físico da USP. Contratada:
Erbauen Construtora e Incorporadora Ltda. Tomada de Preços
10-2004: Execução da complementação da reforma e amplia-
ção do Bloco C - 3ª Fase, da Escola de Comunicações e Artes da
USP. Do Aditamento de Serviços - Execução de serviços com-
plementares, no valor global de R$ 72.284,16. Verba: Cód.
305715.33903981 - 12.122.0100.2.5272 - exercício de 2005.

Do Aditamento de Prazo - Prorrogado o prazo contratual por
mais 45 dias corridos, contados a partir de 18-7-2005. Data da
assinatura: 30-6-2005.

Termo de Reti-Ratificação de Contrato
Contrato 28-2005 - Processo 2005.1.111.82.8. Contra-

tante: Coordenadoria do Espaço Físico da USP. Contratada:
Terraplenagem Vanterra Ltda. Objeto do Contrato - Execução
da rede de esgotos, instalação de fossas sépticas e filtros anae-
róbicos para os Edifícios do Núcleo Inicial, Restaurante
Provisório, CAT e Posto de Segurança, na Gleba 1, da USP-
Leste. Da Retificação: Nos termos do instrumento Contratual,
fica retificado o “caput” do Contrato 28-2005, cuja razão social
passa a ser: Vanterra Terraplenagem e Construções Ltda. Da
Ratificação: Ratificam-se as cláusulas e demais condições do
Contrato 28-2005, bem como o objeto deste Termo, ora retifi-
cado e já em sua nova redação. Data da assinatura: 5-7-2005.

Termo de Reti-Ratificação de Aditamento 
de Serviços de Contrato
Termo de Aditamento de Serviços (3) ao Contrato 27-2004

- Processo 2003.1.1087.51.1. Contratante: Coordenadoria do
Espaço Físico da USP. Contratada: Enge Reis Construtora e
Imobiliária Ltda. Objeto do Contrato - Execução das obras para
a construção do Edifício do Centro Saúde Escola, da Faculdade
de Medicina de Ribeirão Preto da USP. Da Retificação:
Retificado no preâmbulo a data da assinatura, onde se lê: Aos
10 dias do mês de março de 2004, ...; leia-se: Aos 10 dias do
mês de março de 2005... Da Ratificação: Ratificam-se demais
condições Termo de Aditamento de Serviços (3) ao Contrato 27-
2004, bem como o objeto deste Termo, ora retificado e já em
sua nova redação. Data da assinatura: 5-7-2005.

UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

FACULDADE DE CIÊNCIAS 
FARMACÊUTICAS DE RIBEIRÃO PRETO

SEÇÃO DE CONTABILIDADE
Extratos de Contratos
Processos 2004.1.1027.60.9 - 2005.1.444.60.6 -

2005.1.613.60.2 - 2005.1.768.60.6 - Contratante: Faculdade de
Ciências Farmacêuticas de Ribeirão Preto da Universidade de
São Paulo. Contratada: Rafael Mussi de Souza Informática - ME.
Objeto: Equipamentos de Informática descritos no Anexo I do
Contrato. Valor contratual R$ 19.200,00. Categoria 44905220.
Prazo para entrega e instalação nas dependencias da contra-
tante será de 30 dias corridos contados a partir do primeiro dia
útil seguinte da assinatura do contrato. Data da assinatura: 27-
6-2005.

Processos 2004.1.1027.60.9 - 2005.1.444.60.6 -
2005.1.613.60.2 - 2005.1.768.60.6 - Contratante: Faculdade de
Ciências Farmacêuticas de Ribeirão Preto da Universidade de
São Paulo. Contratada: Oliveira & Merlin Informática Ltda.
Objeto: Equipamentos de Informática descritos no Anexo I do
Contrato. Valor contratual R$ 62.459,00. Categoria 44905220.
Prazo para entrega e instalação nas dependencias da contra-
tante será de 30 dias corridos contados a partir do primeiro dia
útil seguinte da assinatura do contrato. Data da assinatura: 27-
6-2005.

Processos 2004.1.1027.60.9 - 2005.1.444.60.6 -
2005.1.613.60.2 - 2005.1.768.60.6 - Contratante: Faculdade de
Ciências Farmacêuticas de Ribeirão Preto da Universidade de
São Paulo. Contratada: Compuwest Informática Ltda. Objeto:
Equipamentos de Informática descritos no Anexo I do Contrato.
Valor contratual: R$ 3.428,00. Categoria 44905220. Prazo para
entrega e instalação nas dependencias da contratante será de
30 dias corridos contados a partir do primeiro dia útil seguinte
da assinatura do contrato. Data da assinatura: 27-6-2005.

Processos 2004.1.1027.60.9 - 2005.1.444.60.6 -
2005.1.613.60.2 - 2005.1.768.60.6 - Contratante: Faculdade de
Ciências Farmacêuticas de Ribeirão Preto da Universidade de
São Paulo. Contratada:R J Colusso Informática - ME. Objeto:
Equipamentos de Informática descritos no Anexo I do Contrato.
Valor contratual R$ 7.452,00. Categoria 44905220. Prazo para
entrega e instalação nas dependencias da contratante será de
30 dias corridos contados a partir do primeiro dia útil seguinte
da assinatura do contrato. Data da assinatura: 27-6-2005.

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO

Despacho do Superintendente, de 6-7-2005
Homologando, no Proc. USP 05.1.1821.62.4,

Modalidade: Pregão - Registro de Preços Menor Preço 69-05, o
julgamento referente ao Pregão - Registro de Preços 69-05, HU-
USP, conforme decisão da Pregoeira em Sessão Pública, de 23-
6-05, publicado no D.O. de 25-6-2005 e autorizando a despesa.

INSTITUTO DE QUÍMICA

Portaria IQ-10, de 8-7-2005
O Diretor do Instituto de Química, nos termos do inciso IV,

do artigo 3º, da Lei Federal 10.520, de 17-7-2002, combinado
com o disposto no inciso IV do artigo 3º, do Decreto Estadual
47.297, de 6-11-2002, e em razão da Certificação sob 113-
2003, concedida pelo Reitor da USP, através da Portaria GR-
1.729-2003, prorrogada pela portaria GR-1172-2004, expede a
seguinte portaria:

Artigo 1º - Designa para atuar como Pregoeira Eloiza
Aparecida Alves dos Santos Caetite nos procedimentos licitató-
rios a serem instaurados no Instituto de Química, na modalida-
de de Pregão, que tem como objeto a aquisição materiais para
limpeza, Pregão 08-2005 - IQ-USP.

Artigo 2º - Para compor a Equipe de Apoio ficam designa-
dos Alexandre José de Paula, Noemi Vasconcellos dos Santos,
Mário Alves de Oliveira, Marco Antonio Mira Palma, Aparecida
Maria de Oliveira Santos e Robson Edison de Almeida Leite.

Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor a partir da data
de sua publicação.

Portaria IQ-11, de 8-7-2005
O Diretor do Instituto de Química, nos termos do inciso IV,

do artigo 3º, da Lei Federal 10.520, de 17-7-2002, combinado
com o disposto no inciso IV, do artigo 3º, do Decreto Estadual
47.297, de 6-11-2002, e em razão da Certificação sob 113-
2003, concedida pelo Reitor da USP, através da Portaria GR-
1.729-2003, prorrogada pela Portaria GR-1172-2004, expede a
seguinte portaria:

Artigo 1º - Designa para atuar como Pregoeira Eloiza
Aparecida Alves dos Santos Caetite nos procedimentos licitató-
rios a serem instaurados no Instituto de Química, na modalida-
de de Pregão, que tem como objeto aquisição de diversos mate-
riais elétricos, Pregão 09-2005 - IQ-USP.

Artigo 2º - Para compor a Equipe de Apoio ficam designa-
dos Alexandre José de Paula, Noemi Vasconcellos dos Santos,
Mário Alves de Oliveira, Elexander Amaral de Souza, Marco
Antonio Mira Palma Valter Sidinei Dalmasso.

Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor a partir da data
de sua publicação.

Portaria IQ-12, de 8-7-2005
O Diretor do Instituto de Química, nos termos do inciso IV,

do artigo 3º, da Lei Federal 10.520, de 17-7-2002, combinado
com o disposto no inciso IV do artigo 3º, do Decreto Estadual
47.297, de 6-11-2002, e em razão da Certificação sob 113-
2003, concedida pelo Reitor da USP, através da Portaria GR-
1.729-2003, prorrogada pela Portaria GR-1172-2004, expede a
seguinte portaria:

Artigo 1º - Designa para atuar como Pregoeira Eloiza
Aparecida Alves dos Santos Caetite nos procedimentos licitató-
rios a serem instaurados no Instituto de Química, na modalida-
de de Pregão, que tem como objeto aquisição de diversos mate-
riais laboratoriais, Pregão 10-2005 - IQ-USP.

Artigo 2º - Para compor a Equipe de Apoio ficam designa-
dos Alexandre José de Paula, Noemi Vasconcellos dos Santos,
Mário Alves de Oliveira, Marco Antonio Mira Palma, Aparecida
Maria de Oliveira Santos, Elexander Amaral de Souza e a Profa.
Dra. Maria Regina Alcântara.

Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor a partir da data
de sua publicação.

Universidade 
Estadual de Campinas
REITORIA

PRÓ-REITORIA DE 
DESENVOLVIMENTO UNIVERSITÁRIO

Despachos do Pró-Reitor, de 8-7-2005
Ratificando:
com fundamento no inciso IV, do artigo 24, da Lei Federal

8.666-93, o ato de dispensa de licitação do Diretor da Divisão
Administrativa do Caism-Unicamp, para aquisição emergencial
de nutrição parenteral, junto à empresa Phyton Fórmulas
Magistrais e Oficinais Ltda.  - Processo 27-P-27173-2004;

com fundamento no “caput” do artigo 25 da Lei Federal
8.666-93, o ato de inexigibilidade de licitação da Coordenadora
Adjunta da Diretoria Geral da Administração - DGA-Unicamp,
para contratação de serviços de assessoria nas ações do proje-
to referente ao Parque Tecnológico, através da empresa Pratec
- Projeto e Gerenciamento de Obras S.C. Ltda. - Processo 01-P-
15659-2005.

DIRETORIA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO

FINANÇAS
Resumo de Carta-Contrato
Carta-Contrato 641-2005 - Processo 16-P-15392-2005 -

Contratante: Universidade Estadual de Campinas - Contratada:
Subscriptions Services Internacional Corp., representada pela
Periodicals Publicações Técnicas Ltda. - Objeto: Assinatura de
Periódicos para o ano de 2005 - Valor: R$ 54.989,89 equiva-
lente em 1-7-2005 a US$ 23,439.85 e crédito de US$ 408,85 a
ser deduzido do pagamento a contratada- Funcional
Programática: 12.0364.1022.5305 - Elemento Econômico:
4452-33 do Orçamento da Universidade - Modalidade:
Inexigibilidade de Licitação com base no caput do artigo 25 da
Lei Federal 8666-93 - Vigência: 7-7-2005 a 6-7-2006 - Data da
assinatura: 7-7-2005.

Termos Aditivos de Contratos
Termo Aditivo 501-2004-004. Processo 01-P-300-2004 -

Carta-Contrato 501-2004 - Contratante: Universidade Estadual
de Campinas - Contratada: Luxor Engenharia Construções E
Pavimentação Ltda. - Objeto: Prorrogar o prazo para inicio, tér-
mino e entrega dos serviços, mencionados no item “b” da cláu-
sula 2ª do Contrato, o qual fica estendido até 25-09-2005, e a
vigência contratual até 06-02-2006 - Data da assinatura: 08-07-
2005.

Termo Aditivo 537-2002-089. Processo 01-P-7090-2002 -
Contrato 537-2002 - Contratante: Universidade Estadual de
Campinas - Contratada: Alternativa Serviços e Terceirização em
Geral Ltda. - Objeto: Acréscimo, na forma do parágrafo 1° do
artigo 65 da Lei Federal 8666-93, a partir de 18-07-2005, na
cláusula 1ª, subitem 1.4, do contrato, em função do acréscimo
da demanda inicial da área contratada no Item 01 - Órgãos -
Ciclo Básico II, acréscimo de 310,00 m2 - Data da assinatura: 8-
7-2005.

Termo Aditivo 428-2004-003. Processo 01-P-3726-2004 -
Carta-Contrato 428-2004 - Contratante: Universidade Estadual
de Campinas - Contratada: Pema Engenharia Ltda. - Objeto:
Recomposição de preços do contrato, acrescendo ao mesmo o
valor de R$ 22.066,26 - Data da assinatura: 8-7-2005.

Universidade 
Estadual Paulista
REITORIA

Despachos do Vice-Reitor, no 
Exercício da Reitoria, de 8-7-2005
Autorizando a contratação de candidato habilitado e

remanescente do concurso público homologado em 16-08-03
para preenchimento de 01 função Contador, no regime da CLT,
na vaga decorrente da rescisão contratual de Pedro José
Martins Dias, ocorrida em 02-05-05, na Unidade Diferenciada
de Sorocaba-Iperó. Desp. 865-05-Runesp. Exp. 47-02-Runesp.

Distribuindo, na Faculdade de Engenharia do Campus de
Ilha Solteira, 1 cargo de Professor Assistente, fixado pelo
Decreto 28133-88, alterado pelo Decreto 30131-89, em RDIDP,
que se encontra vago decorrente da aposentadoria de Nelson
de Araújo, a ser lotado no Departamento de Engenharia
Elétrica, bem como autorizo o Diretor da citada Faculdade a
realizar concurso público de provas e títulos para provimento
do referido cargo, no conjunto de disciplinas de Processamento
Digital de Sinais I e II. A titulação mínima deverá ser a de
Doutor. Desp. 845-05-Runesp. Proc. 136-05-Cisa.

Indicando, por unanimidade de votos, a seguinte ordem
de substituição do Reitor e do Vice-Reitor, conforme o disposto
no inciso XIII do art. 18, combinado com o parágrafo único do
art. 31 do Estatuto:

1 - Júlio César Durigan (Pró-Reitor de Administração)
2 - Marilza Vieira Cunha Rudge (Pró-Reitoria de Pós-

Graduação)
3 - Sheila Zambello de Pinho (Pró-Reitoria de Graduação)
4 - Maria Amélia Máximo de Araújo (Pró-Reitoria de

Extensão Universitária)
5 - José Arana Varela (Pró-Reitor de Pesquisa)
Desp. 879-05-Runesp - Proc. 620-89-Runesp.
Resumo de Convênio
Convênio 063-2005. Proc. 191-18-01-2005. Convenentes:

UNESP, através da Faculdade de Engenharia do Campus de
Guaratinguetá e o Centro de Integração Empresa-Escola - CIEE.
Natureza: Cooperação Mútua. Objetivo: Tem por objetivo a ins-
talação de um Posto de Atendimento do CIEE nas dependências
da Unesp - Campus de Guaratinguetá, com o objetivo de desen-
volver atividades conjuntas, relativas a estágio de estudantes
do Ensino Médio e do Ensino Superior. Data de assinatura: 06-
05-2005. Vigência: 2 anos.

Convênio 090-2005. Proc. 393-09-01-2005. Convenentes:
UNESP, através da Faculdade de Ciências e Letras do Campus
de Assis e a Corona Comércio Indústria Ltda. Natureza:
Cooperação Acadêmica. Objetivo: Tem por objetivo estabelecer
e regulamentar um programa de cooperação acadêmica entre a
UNESP e a Corona, nas áreas de atuação e interesse comuns.
Data da assinatura: 26-06-2005. Vigência: 5 anos. Foro: São
Paulo - SP.

Convênio 091-2005 - TA. Proc. 393-09-01-2005. Conve-
nentes: UNESP, através da Faculdade de Ciências e Letras do
Campus de Assis e a Corona Comércio Indústria Ltda. Natureza:
1° Termo Aditivo ao Convênio de Cooperação Acadêmica cele-
brado em 26-06-2005. Objetivo: Tem por objetivo a execução
do Projeto Específico “Desenvolvimento de Pesquisa com a
Planta Agave Sesalana e seus Derivados”. Data da assinatura:
26-06-2005. Vigência: 4 meses. Foro: São Paulo - SP.

UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

CAMPUS DE ARARAQUARA

CONSELHO DIRETOR 
DO CAMPUS DE ARARAQUARA 
Portaria CDCA-2, de 8-7-2005

Dispõe sobre os procedimentos a serem adotados
por ocasião da utilização da Quadra Poliesportiva
localizada no Instituto de Química - Unesp/
Araraquara

O Conselho Diretor do Campus de Araraquara baixa a
seguinte Portaria:

Artigo 1º - Os alunos regularmente matriculados, no âmbi-
to das Unidades do Campus de Araraquara, poderão utilizar a
Quadra Poliesportiva do Instituto de Química para as atividades
esportivas.

Parágrafo único - Para a utilização da quadra nos torneios
inter e intra Unidades da Unesp, os estudantes devem solicitar
autorização do Diretor ou Vice-Diretor, da sua Unidade.

Artigo 2º - O pedido de autorização deverá ser protocolado
na Seção de Comunicações do Instituto de Química com ante-
cedência de no mínimo 15 dias da data do evento, acompa-
nhado de:

a) Programa com datas e horários;
b) Número de participantes, com nome, RG e Unidade

Universitária a que pertencem;
c) No caso de ter um professor responsável fica dispensado

o item b;
d) Os casos omissos serão analisados pela direção do

Instituto de Química.
Parágrafo único - Se necessário, outros documentos pode-

rão ser solicitados pelo Diretor ou Vice-Diretor, visando o com-
pleto esclarecimento do pedido de autorização.

Artigo 3º - O responsável pela solicitação da quadra será
responsabilizado por qualquer tumulto que ocorrer no evento
ou promoção, condutas inconvenientes, perturbação do traba-
lho ou do sossego alheios e qualquer outro dano que causar à
Unidade ou a terceiros.

Parágrafo único - A responsabilidade será apurada interna-
mente, na Unidade onde está localizada a quadra poliesportiva,
através de Processo de Sindicância, artigos 161 e seguintes do
Regimento Geral da Unesp, e externamente mediante requeri-
mento de Boletim de Ocorrência à Delegacia de Polícia de
Araraquara.

Artigo 4º - Fica proibida a utilização da quadra em quais-
quer circunstâncias não previstas nesta portaria.

Artigo 5º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

CAMPUS DE BAURU

FACULDADE DE CIÊNCIAS
Portaria do Diretor, de 4-7-2005
Indicando, com fundamento na Resolução Unesp  020/92,

Portaria DTA/FC.C.BRU-02, de 04-01-2000 e Ofício Circular
001/2005-CCLQ/FC, a partir de 27-06-2005, o Prof. Dr. Manoel
Lima de Menezes, RG 11.076.163, lotado junto ao
Departamento de Química, para exercer a função de
Subcoordenador do Curso de Licenciatura Plena em Química, no
período de 27-06-2005 a 18-08-2006, fazendo jus à gratifica-
ção de representação, quando do impedimento legal do
Coordenador. Esta portaria entrará em vigor na data de sua
assinatura, revogando as disposições em contrário. (Processo
1158/46/01/2001). (FC.C.BRU-66-05).

CAMPUS DE BOTUCATU

FACULDADE DE MEDICINA 
Portaria FM-194, de 7-7-2005
O Diretor da Faculdade de Medicina de Botucatu, de acor-

do com o estatutto da Unesp, expede a presente portaria para:
Artigo 1º - Designar a Professora Doutora Lenice do

Rosário de Souza como Coordenadora e a Professora Doutora
Regina Moura como Vice-Coordenadora do Conselho de
Residência Médica.

Artigo 2º -  O mandato será de dois anos, a partir de 14-6-
2005.

Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua
assinatura, retroagindo seus efeitos a partir de 14-6-2005, revo-
gadas as disposições em contrário, em especial a Portaria FM-
160, de 10-6-2005.

FACULDADE DE MEDICINA 
VETERINÁRIA E ZOOTECNIA
Portaria FMVZ-67, de 6-7-2005
O Diretor da Faculdade de Medicina Veterinária e

Zootecnia expede a seguinte portaria:
Artigo 1º - Designa José Rafael Módolo e Luiz Carlos de

Souza, ambos Professores Adjuntos em RDIDP, Professores
Assistentes efetivos pela PP do QDUNESP, para exercerem as
funções de Chefe e Vice-Chefe, respectivamente, junto ao
Departamento de Higiene Veterinária e Saúde Pública desta
Faculdade.

Artigo 2º - O mandato será de dois anos, a partir de 15-7-
2005.

Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua
assinatura, revogadas as disposições em contrário.
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